
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MODALIDADE: DISPENSA No 040/2024PMSSD!

DATA DA HOMOLOGAÇÃO i 16t0812024

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO Oe SERVTçOS DE COPIAS/XEROX EM PAPEL A4 (PRETO E

BRANCO), PARA ATENDER AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DAS
SECRETARIAS MUNICPAIS DE SOUTO SOARES/BA.

CONTRATADO: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA, CNPJ NO

08.203.157t000126, com sede na praça Juthay Magalhães,74, Centro, Souto

Soares, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de global de R$ 49.500,00

(quarenta e nove mil e quinhentos reais).

AUTUO A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 04012024PMSSDI, COM

OS DOCUMENTOS QUE O INSTITUEM.

AMAURY ES BATISTA JUNIOR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DECRETO/GP NO 667, DE 19 DE ABRIL DE2024
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida Joeé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 ffi

DOCUME DE FORMALIZA AO DA DEMANDA . DFD

SECRETARIA

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsáve!
pela Demanda

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Administração Geral

Administração Geral.

adm@soutosares.ba.gov.br

(75) 3339-2128

Eutácio Vieira Viana Filho

2. TDENTTFTGAçÃO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

(x) sERVrÇo
( )MATERTAL

2.2 DESCR|çÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PREL|M|NAR)

Serviço de xeroópias para garantir a continuidade das atividades administrativas e operacionais,
conforme interesse da secretaria municipalde administração geral.

2.3 JUSTTFICAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
A Prefeitura lida diariamente com uma grande quantidade de documentos administrativos que precisam ser
copiados, arquivados, e distribuídos entre diferentes departamentos. A disponibilidade de serviços de
xerocópias assegura que essas operaçÕes sejam realizadas de forma eÍiciente e sem interrupçôes.

Ficando importante demonstrar a eficiência das operações internas da Prefeitura Municipal de Souto
Soares, garantindo que as demandas administrativas sejam atendidas de maneira contínua e eficaz.

2.4 DESCRçÃO DA SOLUÇÃO E QUANTTDADES A SEREM ADQUTRTDAS EM
FUNçÃO DO CONSUMO E UTTLIZAçÃO PROVÁVE|S

2.5 GRAU DE PRIOR|DADE DA AQU|S|çÃO OU CONTRATAçÃO

(x) ALTO
( ) MED|O
( ) BA|XO

ITEii DESCR|çÃO' ESPECTFTCAçÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.
POR

SETOR

NOME DO
SETOR

1
Xerocópias em preto e branco, em papel a4,2L0mmx
297mm,75A1m2.

UND 30.000 ADMTNTSTRAçÃO



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 ffi

2.6. PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUTSçÃO OU CONTRATAçÃO

A previsão de início do serviço deverá ocorrer no mês de agosto de2024, tão logo as pesquisas de preço
estejam concluídas e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCh com a contratação de outro objeto para sua execuçâo,
visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serâo realizados

Não se aplica.

2.8. TNDTCAÇÃO DA CORRELAÇÃO ENTRE A AQUISIçÃO/CONTRATAçÃO E O
PLANEJAMÉNTO ESTRATÉGICO DO SETOR ou ÓRGÃO, se o caso;

A contratação está de acordo com o PPA202112024, Planepmento Estratégico da Prefeitura Municipal de
Souto Soares.

3. |ND|CAçÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRO
o RESPONSÁVEL PELA FTSGALIZAçÃO

Gestor de contrato: Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.il5-97, portador da
Matrícula de n.o 571.

Fiscal de contrato: Mariana Varjão dos Anjos - Matrícula no 3395

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 30 de julho de 2024

4

Eutacio Vieira
Matrícula

Filho
401

Responsável pela Formalização do Planejamento



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'0E, Prédio, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.3E1/0001-32 - Tel: (075) 3339-215A l2l2E ffi

DOCUMENTO DE FORMALI AO DA DEMANDA. DFD

SECRETARIA

Setor Requisitante
(U nidade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsável
pela Demanda

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação

semess@soutosares. ba. gov. br

(75) I 9233-7902

Zaira Barbosa de Souza Andrade

2. TDENTTFTCAçÃO DA DEMANDA

2.í T|PO DO tTEi/l

(x) sERVrÇo

2.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELTMTNAR)

Serviço de xerocópias para as avaliaçôes dos alunos nos os programas do governo federal em parceria com
o estado da Bahia e os municípios, a saber: compromisso nacional criança alfabetizada, pacto nacional pela
recomposiçáo das aprendizagens e escola das adolescências.

i2.3 JUST|FICATTVA DA NECESSIDADE DA GONTRATAÇÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
O compromisso em educar requer a distribuiçáo de materiais didáticos e atividades impressas para as
crianças. O acesso a cópias de materiais educativos é crucial para garantir que todos os estudantes,
independentemente de seu acesso à tecnologia, possam participar plenamente do processo de ensino e
aprendizagem.

O serviço de xerocópia é uma solução econômica para a produção de grandes quantidades de material
impresso, em comparação com outras alternativas, evidenciando a importância da contrataçáo para garantir a
efetividade das açÕes previstas no Pacto Nacional pela Recomposiçâo das Aprendizagens e Crianças
Alfabetizadas, promovendo assim uma educação de qualidade e acessível para todos os alunos do municípío
de Souto Soares.

2.4 DESCruçÃO DA SOLUÇÃO E QUANTTDADES A SEREM ADQUTRTDAS EM
FUNçÃO DO CONSUMO E UTTLTZAçÃO PROVÁVErS

ITEM DESCRçÃO / ESPECTFTCAçÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.
TOTAL NOME DO

SETOR

,| Xerocópias em preto e branco, em papel a4, 210mm x
297mm,75slm2

UND 60.000 EDUCAÇÃO

2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQUTSTçÃO OU CONTRATAçÃO



ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OT SoUTO SoARES
Av. José Sampaio, n'0E, PÉdio, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-21s0 t 2128

(x) ALro
( ) MED|O
( ) BArxo

2.6. PREV§ÃO DE DATA DESEJADA PARA AOUISTçÃO OU CONTRATAçÃO

A previsão da aquisição deverá ocorrer no mês de agosto de 2024, tão logo as pesquisas de preço estejam
conclu[das e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCA com a contratação de outro objeto para sua execução,
visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Não se aplica

2.8. TNDTCAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AQUISçÃOTCONTRATAçÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ÓRGÃO, SE O CASO;

A contratação está de acordo com o PPA 202112024, Plan$arnento Estratégico da Prefeitura Municipal de
Souto Soares.

3. |NDICAçÂO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O
RESPONSÁVeI PELA FTSCALTZAÇÃO

Gestor de contrato: Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da
Matrícula de n.o 571

Fiscal de contrato: Ângela Nascimento de Oliveira - Matrícula no 1159

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE GONTRATAçÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 29 de juÍho de 2024

Zaira Ba de Souza Andrade
cula no 385

Responsável pela Formalização do Planejamento
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

A/C: SETOR DE COMPRAS

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços para
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
copias/xerox em papel A4 (preto e branco), para atender as demandas
administrativas das Secretarias Municipais de Souto Soares/BA. O
Documento de Formalização de Demanda, na qual está descrito o objeto,
justificativa, descrição e quantitativo dos produtos está em anexo, no caso de
dúvidas entre em contato com a Secretaria Demandante, para eventuais
esclarecimentos. Certo de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, 31 de Julho de 2024

r.!

Eutácio Vieira

Sec. Municipal de

Filho

ministração



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392160 t 2128 ffi

MAPA COMPARATTVO DE PREçOS

í.0 DESCRçÃO DO OBJETO

Trata-se de solicitação de cotação de preços para aquísição de xerocópias para as demandas da administração
municipal e avaliaçôes dos alunos nos os programas do governo federal em parceria com o estado da Bahia e
os municípios, a saber; compromisso nacional criança alfabetizada, pacto nacional pela recomposíção das
aprendizagens e escola das adolescências, conforme interesse da secretaria municipal de educação.

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

Certifico que a pesquisa de preços foi realizada conforme a lnstrução Normativa SEGES/ME No 65, de 07 de
julho de 2021 e Decreto Municipal 59612024, de 29 de janeiro de 2024, que díspÕe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e Fundacional.
E de acordo com 30 dessa lN, seguem informaçÕes mínimas necessárias que devem integrar o processo.

3.0 TNTRODUÇÃO

Para fins de determinaçáo do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do ínciso I do art. 50 da referida
norma, levando em consideração as condiçÕes semelhantes às solicitadas neste proccdimento, eliminando da
média de pregos as propostas que pudessem ocasionar dístorçÕes nos preços.

4.0. CARACTERTZAÇÃO OeS FONTE CON§ULTADAS

Conforme orçamentos anexados, as fontes conqultadas foram: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA EIRELI -
CNPJ: 08.203.1s7t0001-26, SELMA DO CARMO GAMA (PAPELARTA' DO CARMO) - CNpJ:
08.010.005/000í-07 e pesquisa de preços realizada através do sistema BANCO DE PREÇOS (em
conbnniHe com a instrução normatívâ Nó 65 de 07 de juÍho de2ü21, Lei no í4.í33).

5.0. DEscRlçÃo E QUANTTDADEs com pREços coLETADos E MEitoRtA mÉuA DE
CACULO DO VALOR ESTIMADO

TOTAL: 55.

6.0 MÉTODO ESTÁTICO APLICADO PARA DEFINTçÃO DO VALOR ESTIMADO

Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado foi a
medÍana, conforme autorizada a lnstruçáo Normativa no 65 de ortoTlzoil - SEGES.

7.0. IDENTIF|CAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

I nesqulsa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo setor de compras, Mateus patrício dos
Anjos, Matrícula No 2754.

ITE[I DESCR|çÃO / ESPECTFTCAçÃO UND QUANT
VL. UNT.
mÉDlo VL. TOTAL

I Xerocópias em preto e branco, em papel
a4,Zl0mmx297 mm,75glm2 UND 90.000 RS 0,62 Rs 55.800,00



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392160 I 2128

8.0. CONCLUSÃO

Diante do exposto, encaminho à Secretaria Solícitante a cotação de preços realizada.

Submeto o presente Formulário para avalíação e providências e o encaminho à Secretaria solicitante.

Souto Soares, em 09 de Agosto 2024.

Mate us Patrício dos Arryl
Setor de
ttl ?

dos Anjos
Matrícula no 2754

Responsável pela Formalizaçâo da Pesquisa de Preços

ffi



PAPELARIA OLIVEIRA
PAPELARIAALVES E OLIVEIRA EIRELI

CNPJ : 08.203 .1 57 tOO01 -26 - I NSCRrÇÃO ESTADUAL 69.s8 1 .401

PRAÇA JUTHAY MAGALHÁES, 9978, CENTRO - CEP 46.990-000

SOUTO SOARES - BAHIA

AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO

CN PJ : 30. 607 .38L1 OOOL-3}

END: AV. JOSÉ SAMPAIO, Ng 08 19 ANDAR, CENTRO, SOUTO SOARES-BA, CEP:46.990-000

TELEFONE: (07s) 3339-2Lso / 2L28

ASSUNTO: Fornecimento de copias para as avaliações dos alunos nos os programas do governo federalem parceria

com o estado da Bahia e os municípios, a saber: compromísso nacional crÍança alfabetÍzada, pacto nacional pela

recomposição das aprendizagens e escola das adolescências.

xEROCÓPnS

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

DATA:06/08/2024

í_'08.203.157/000t-26-
PIPILARIA ALVIS t OLIVIIRA IIRITI
Pça Juthay Magathaes, g9/8 Centro

(__CEP 46 990-000 - Souto Soares-Bl,

Drnq,o
Sroa

fiL,,,> ,l-, §h,v,.r,4Çr
O ALVES DE OLIVEIRA

08.203.157 /O001-26

ITEM DESCR!çÃO UND QrtrÍ VAt. UNITÁR|o VALORTOTAT

L Xerocópias (preto e branco) folha de papelA4 UND 90.000 Rs 0,55 Rs 49.500,00

TOTAL: Rs 49.500,00



t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

PAPELARIAALVES E OLIVEIRA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAPELARIA OLIVEIRA

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.61-0-03 - Comércio varejista de aÉigos de papelaria

coDtco E DESCRTÇÃO DAS ATTVTDADES ECONôMTCAS SECUNDARTAS

18.22-941 - Sêryiços de encadernação e plastiÍicação
47 .4H,4-Sg - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47,51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Ínformática
47.5i!-9-00 - Comércio varejísta especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.il-741 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio vareiista de artigos de armarinho
47.56í.00 - Comércio varejista especíalizado de Ínstrumentos musicais e acessórios
47.636{1 - Comércio varejista de brinquedos ê artígos recreativos
47.G3ô,0.2 - Comércio varejista de artigos espoÉivos
82.í9-941 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PC JUTHAY MAGALHAES
NÚMERo

9978
COMPLEMENTO

coMoDo

BAIRRO/DISTRITO

GENTRO
MUNIcÍPro

SOUTO SOARES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EWIANAFTLHO@HOTMAIL.COM
TELEFONE
(7 5l 5961 -il22t (7 41 3658-2326

srÍuAÇÁo CADASTRA
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

't310712006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DAIA DA STTUAÇÃO ESPECIAL

NúMERO DE INSCRTÇÃO

08.203.1 57/0001 -26
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATADEABERTUM
13í07í2006

PORTE

ME

CEP

46.990{00
UF

BA

O9lOBl24,O9:23 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia OglOgl2O24 às 09:23:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1t1

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)



PAPELARIA DO CARMO
SELMA DO CARMO GAMA - ME

cNpJ 08.010.005/ü101{7 lNsc. ESTADUAI$8.983.541
Rua da Parnaíba, 26, Cômodo, Centro, CEP- 4Ê980-m0.

Telefone- (7513364-2166 - lraquara - Bahia

lraquara/Ba,06 de agosto 2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES,

corAçÃo DE PREçO

Valor Global da Proposta RS 36.0O0,0O (Trinta e seis mil reais.)

VAL. DA PROPOSTA:30 DIAS

5"U^* dB Cnrr-rn: Go.-t
SELMA DO CARMO GAMA

CNPJ ns 08.010.005/0001{7

ITEM DESCR//çÃO UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL

L Xerocopias (Preto e Branco)folha de papel A4 Und 90.000 Rs 0,60 Rs 54.000,00

2

3

4

TOTAT Rs 54.ürO,00



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIGA

NOME EMPRESARIAL

SELMA DO CARMO GAMA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAPELARIADO CARMO
PORTE

ME

cóotco E DEScRtÇÃ úpeoe ecoruôl,ltcA pRtNctpAL

47.6í-0-.03 - Comércio varejista de aÉigos de papeÍaria

E OAS

í8.13{-01 - lmpressão de material para uso publiciüírio
18,2í-140 - Serviços de pré-impressão
18.22-941 - Serviços de encadernação e plastificação
í8.22-9-99 - Serviços de acabamentos gÉÍicos, exceto encademação e plastificação
47.'12-1410 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearÍas e armazéns
47.51-241 - Comércio vareiista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47 .52-1.O0 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9{0 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.il-7-O1 - Comércio varejista de móveis
47,55-SAZ - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de aÉlgos de cama, mesa e banho
47.61441 - Comércio varejista de livros
47.63-6{1 - Comércio varejista de brinquedos e aÍtigos recreativos
47.814-{r0 . Comércio varejista de artlgos do vestuário e acessórios
47.89{r-08 - Comércio varejista de artlgos ÍotográÍicos e para filmagem

cóDlco E DESCRTÇÃo óÁNÀTUREZAJURÍDICA

2í3-5 - Empresário (lndividual)

R DAPARNAIBA
NÜMERO

26
COMPLEMENTO

coMoDo

CENTRO
MUNrcíPlo
!RAQUARA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

valoiscontabil@holmail.com
TELEFONE
(75) 333í-1077t (75) 3331-1077

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVÉI (EFR)

ATIVA
DAÍA DA SITUAçÁO CADASTRAL

04/05/2006

MOTIVO DE CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAçÀo ESPECIAL

NUMERO DE TNSCRTÇÃO

08.0í0.005/0001{t7
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/05/2006

CEP

46.980{100
UF

BA

09108124,09:21 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia AglOgnA?4 às 09:í9:í3 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: 1/í

1 l'l



§UA lÍlGO

CERTIFICÂDO

oovSrillullJ

Rcltrório clc ('otac;iro: XEIt(X'OPL,\S (PI{lrTO [: f]l{,,\N('O)lroL}1,\,\+ l[0nrnr r ]97ninr

Pesquisa realizada entre 08/08/2024 14255:02 e 0810812024 l4:58:04

Em conformidade com a Instruçào Normativa No 65 de 07 de Julho de 202 I (Lei n' 14. I 33).

Método Mrtcmádco Apücedo: Media Ariunética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média arihnéüca de todos os preços selecionados pe [o

usuiirio para aquele determinado Item.

defniSo do wlor esrimodo."

Item

1) xerocópias em uma col, preto, em papel

a4, llOnm x 297mm, 75gm2, na cor

branca.

Quantidade

60.Í100 Unidades

Preços Quantidade
Preço

Esümado
Percetrtuâl

Preço

Estimedo

Celculado

Totâl

R$ 0.70 RS 12.000.00

Valor Global: RS 42.000,00

Obseruação

RS 0.70

60.000 Unirlades R$ 0,70 (un)

Detalhamento dos ltens

Descrição

xerocópias em ma cor, preto, m papel a4. 21Omrn x 297mm,75girú.. na cor branca.

Preço (Outros Entes Públicos) I: Nlediana das Propostas Finais

Ir( ll.|rt. 5"Jd IX ó5 íit t)7 dcJuiho dc 20:1 tLa n l1 133)

Relatfro gmdo no diaOUOA2O2415:03:33 (lP: 186.195.2.48)
Código Validaçáo: eZSWZÍCvgmsJOloElcocgePí kTcwdbcTd50piTKcÍgoqHUAnPún6'WA%3d%3d
hltp:/^v\4lv.bancodeprms.(m.brlcerbÍi@doAutsticidade?token=eZSWZrcwqmsJDlOlnCOcgePl kTcwdbGTd5opjTKcfg0qHUBnPtn6WA%253doÁ253d
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órgão: MUNICIPIO DE JAGUARIBA&{

ObJCtO: CONTR,{TAÇÃO DE EMPRESAPARA PRESX{ÇÀO DE SERVIÇO DE XEROX

COLORIDA, PRETO E BRAN('O, ENCADERNÂÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

DESTINADO A MANUTENÇÀO DOS SER\'TÇOS DESENVOLVIDOS PELA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE.IOOg4g3.UUI/CE.

Dêscrição: -X-EROX PRETO E BRI:\CO Â,í - XEROX PRETO E BRANCO A4

Razão Social do Fornecedor

VICTOR PINHEIRO DE ÔLIVEIRA

I)ata:

illodalidade:

SRP:

Identificação:

l,ote/ltem:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

11108/2023 07:59

Dispensa

NÃo

07 4 42981 0001 7 6- 1 -0{N022!2023

v4

NiA

10/08/2023 00:00

htps:i,iwww.gor'.brrpncp,rpt-br

3.000

UNIDADE

CE

Valor da Proposta Final

RS 0.70

CNPJ

46.092.11810()01-00

*\{ENCEDOR+

Marce: Mrs não infomadÀ
Fnbriceute: Fabricante não itrfomrado
Dscriçâo: Dmcrição não infomada

Endêreço:

Relatódo gêEdo no dia 08/08/2024 15:03:33 (lP: 186.195.2.48)
Código ValidaÉo; eZSWZrCwqmsJDlOülC6cgeP'lkTcwdbGTdSop,TKcfg0qHUgnPEn6WA%3d%3d
htlp:/hvw.bsn@depre.Ém-br/CeítifiGdoAulenticidade?loken=eZS\4zrcwqmsJDIOlnCGcgePl kÍGwdbcTdí)pí7Kcíg0qHUBnPtn6WA%253doÁ253d 2t3ffi



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas

h ttps://www. gov.br/pncp/pt-br

Relatório geEdo no dia 0&08/2024 í5:03:33 (lP: 186.'195.2./t8)
Código Validâção: eZSWZÍCwqmsJOlOu|C6cgePíkTGvdbcTdSOpiTKcfg0qHUAntun6wÂoÁ3d%3d
http:/ ffi.ban@deprffi,@m.br/CeÍtili@doAutsticidade?token=eZSl ZrcwqmsJDlOtrlC6caeP't kTcwdbGTdSopfKcíg0qHUSnPtn6WA%253doÁ253d

Data: 0il08/2024 09:26:4E

Acessar a fonte aqui
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de copias/xerox em papel A4 (preto e branco), para

atender as demandas administrativas das Secretarias Municipais de Souto

Soares/BA, encaminho ao setor de Licitações para demais providências

administrativas. Reitero a necessidade da regularidade do procedimento, razáo pela

qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou náo de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações

da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária

correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, paru manifestação jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados,

apontando, ainda, eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em

conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

Após, retornem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 09 de Agosto de 2024

Eutácio Vieira Viana

,, .:., i,:1,.,,1,, r.,',
ll i r,. , ,i,i '' ,' , ."

Sec. Municipal de Adm

ho



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia,12 de Agosto de 2024.

llmo. Senhor

EUTACIO VIEIRA VIANA FILHO

MD. Secretário Municipal de Administração

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que existe

dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$ 55.800,00
(cinquenta e cinco mil e oitocentos reais), sendo que a despesa decorrente da presente

solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração
Geral

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da
Secretaria de Administração Geral

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTE: í500

UNIDADE ORçAMENfÁRn: 02.04.02- Fundo Municipal de Educação

PROJETO/ ATIVIDADE= 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de

Educação

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTE: í500

Jat de Souza Santos

ti rlir ,il:iiÍ rüj illi/

Departamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, 12 de Agosto de 2024.

Ilmo. Senhor

EUTACIO VIEIRA VIANA FILHO

MD. Secretário Municipal de Administração

Conforme solicitação do Sr. Secretário Municipal de Administração, segue

anexo o parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Isa Fern Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2'128

PARECER JURIDICO

Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei

Federal no 14. L33/202L.

NOVA LEr DE LTCTTAçõES E CONTRATOS
ADMTNTSTRATTVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, lI,, DA LEI
No. 14.13312021. VALOR TNFERTOR AOS
LIMITES LEGAIS.
- É aispensável a realização de licitação na
forma do art. 75,II, da Lei no. 14.133, de 1o
de abril de 2O2L, e demais normas
aplicáveis.
- Tendo a contratação atendido aos
requisitos de validade e aos preços regulares
de mercado, é possível sua celebração na
forma apresentada.

RELATóRIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento 72, inciso II da Lei

Federal 10 L4.1331202L- Nova Lei de Licitações, na qual tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

copias/xerox em papel A4 (preto e branco), para atender as demandas

administrativas das Secretarias Municipais de Souto Soares/BA.

É o relatório. Passo ao parecer

preambularmente, é importante destacar que a presente dispensa de licitação será

nos termos da Lei no 14. t33l2L. A submissão das dispensas de licitações, na Lei

L4.t3312021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1o, inciso I e II

c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

ticÍtatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de tegalidade mediante análise jurídica da

contratação.

§10 - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 l2'128

assessoramento jurídico da Administração deverá :

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios

objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica. "

"Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de ticitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, gue demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no

que tange a possibilidade legal de contratação direta, tendo por fundamento o aftigo

75, inciso II, da Lei no L4.133/2021.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

Xru - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo

de ticitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeteçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações'

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 l2'128

licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem

possível à Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e

impessoalidade.

Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua presunção,

permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não representa

desobediência aos princípios constitucionais.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos aftigos 72 e seus incisos, da lei

L4.L3312L.

por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos

pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. Destaca-se,

ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e termo

de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado. Consta, ainda, estimativa da

despesa, mediante pesquisa direta, através de solicitação formal de cotação e

pesquisa de preço em bancos de dados públicos'

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos

Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Outrossim, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso II, da

Lei Federal n. 14.t33/2O2L, também deverão ser observadas as exigências do art.

72 do mesmo diPloma normativo.

Segundo o artigo 72 da Lei Federal na 14. L33/2OZL, "O processo de contratação

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formatização de demanda e, se for

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, proieto básico ou projeto



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada

na forma estabelecida no art. 2j desta Lei;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

Wil - autorização da autoridade competente

Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima descritos

também no processo de contratação direta por inexigibilidade. Conforme decorre do

artigo 72 e incisos da Lei Federal no 14.13312O2t.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do art. 92

da Lei L4.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das cláusulas

elencadas neste dispositivo legal. Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado

ao instrumento convocatório entende-se que os requisitos mínimos do art. 92 da Lei

licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como

a observância das minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme

demanda da administração pública, dentro das especificações contidas no edital.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, até

o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não

havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na

legislação atinente.

Ante o exposto, nos termos do aft. 53, caput e §4o, da Lei no 14.t33/2O2t, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

por meio de Dispensa, fundamentada no aft. 75, II, da Lei no. L4.l33l2!2t,

iill :;tr .l,rli,rt i! illJ:?



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ '13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juizo. É o PARECER.

Isa Fe Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA
coNTRATAçÃO

lmo. Sr.

Amaury Alves Batista Junior

Setor de Licitações

REFERÊNCIA: GONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
eRESTAçÃO DE SERV!çOS DE COPIAS/XEROX EM PAPEL A4 (PRETO E

BRANCO, PARA ATENDER AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DAS
SECERATRIAS MUNICIPAIS DE SOUTO SOARES/BA.

Tendo em vista a documentação expedida acompanhando dos documentos: 1 -
Documento de Formalizaçáo da Demanda 2 - Pesquisa de Preço; 3- Declaração de

Existência de Disponibilidade Orçamentaria, do qual foi solicitada autorização para

abertura de processo administrativo para Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de copias/xerox em papelA4 (preto e branco), para atender
as demandas administrativas das Secretarias Municipais de Souto Soares/BA;

conforme especificações constantes no Edital e seuS anexos, AUTORIZO A
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, de acordo com o arl.75, inciso ll, da

Lei n" 14.133t2021 e encaminho ao Setor de Licitações para que adote as demais

providências administrativas.

Souto Soares/BA, 13 de Agosto de 2024.

André Luiz pa o Cardoso
Prefeito Municipal

iif, tiil iiilir;r irr: il:l;t
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITT'RA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia' CEP 46.990-
000 - CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

AVISO DE DISPENSA no O4OI2024PMSSDI- COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll
daLei 14.13312021

Processo Administrativ o no 01 412024

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso ll - da Lei

Federal n.o 14.13312021, torna público aos interessados que a administraçáo municipal

pretende realizar a contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo de serviços

de copias/xerox em papel A4 (preto e branco), para atender as demandas

administrativas das Secretarias Municipais de Souto Soares/BA, conforme

especificações constantes no Edital e seus anexos, com valor global de R$ 55.800,00

(Cinquenta e cinco mil e oitocentos reais), podendo eventuais interessados

apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar deste

Publicaçáo, oportunidade em que a administraçáo escolherá a mais vantajosa.

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS E

DOCUMENTAçÃO: DIA 1510812024, ÀS Ze:Sg HS (HORÁRIO DE BRASÍLn-DF) NO

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO:

licitacaocol@soutosoares.ba.oov.br

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
https://wrrwv.soutosoares.ba.qov.brl ou através do

licitacaocpl@soutosoares.com.ba.qov.br

Outras informaçóes poderáo ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José

Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000' no horário das

08h:00 às 12h:00 e í4h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares, í2 de Agosto de2024.

Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contrataçáo

Rua Viana I 0_

rrriir,,!. 1.,.", l.

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

D|SPENSA DE VALOR N. O4O/2O24PMSSD| COM BASE NO ART. No 75, INC|SO l! da Lei 14.13312021

Processo Adm inistrativ o 07 312024

pneÂiirgul-o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, PESSOA JUTÍd|CA dE DiTEitO

público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do Setor de

LicitaçÕes, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO

GLOBAL, nos termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.133t2021, e as exigências estebelecidas neste Edital,

conforme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas

as datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HoRÁRto LlMlrEs pARÂ ApRESENTAÇÃo DA PRoPosrAs E DOCUMENTAÇÃo: DIA

15tO8l2O24,AS 23:59 HS (HORÁRlo DE BRASÍLIA-DF)

ENDEREÇO ELETRÔN;CO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇAO:

licitacaocpl@soutosoares.ba.qov.br

1 - OBJETO

Constitui o objeto do presente a contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo de serviços de

copias/xerox em papel A4 (preto e branco), para atender as demandas administrativas das Secretarias

Municipais de Souto Soares/BA.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1. O compromisso em educar requer a distribuiçáo de materiais didáticos e atividades impressas para as

crianças. O acesso a cópias de materiais educativos é crucial para garantir que todos os estudantes,

independentemente de seu a@sso à tecnologia, possam participar plenamente do processo de ensino e

aprendizagem.

O serviço de xerocópia é uma soluÉo econômica para a produçáo de grandes quantidades de material

impresso, em comparação com outras alternativas, evidenciando a importância da contrataçáo para garantir

a efetividade das ações previstas no Pacto Nacional pela Recomposição das Aprendizagens e Crianças

Alfabetizadas, promovendo assim uma educaçáo de qualidade e acesslvel para lodos os alunos do municÍpio

de Souto Soares.

A prefeitura lida diariamente com ume grande quantidade de documentos administrativos que precisam ser

copiados, arquivados, e distribuídos entre diferentes departamentos. A disponibilidade de serviços de

xerocópias assegure que essas operaçóes sejam realizadas de forma eÍiciente e sem inlerrupçóes. Ficando

importante demonstrar a eÍiciência das operaçôes internas da PreÍeitura Municipal de Souto Soares,

garantindo que as demandas administrativas sejam atendidas de maneira contínua e eficaz.

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de LicitaçÕes no- 14.13312021'

art. 75, ll.

4 - DAS CONDTÇóES DE PART]CIPAçÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

Este documento Íoi assinado digitalmente por S-ERASA Experian
08E63358759C77 c,4F 4ECB 1 65237 e54 1 4
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4,1 Poderão participar desta contÍatação, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas
as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação.
a) Serão consideradas as propostas apresentadas SOMENTE via e-mail.

4.2 Não poderão participar da presente dispensa, as êmpresas que:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar da licitação

em deconência de sançáo que lhe foi imposta, conforme inciso lll do art. 14 da Lei Federal no 1413312021;

b) pessoa fÍsica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com tiânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo de trabalhadores a

tondiçóes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo

trabalhista, conforme inciso Vl do art. 14 da Lei Federal no 1413312021;

c) Empresas em recuperaçáo judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram

sob concurso de credores ou dissoluçáo ou em liquidaçáo;
d) Empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil

com a Autoridade Competente ou Agenle Público da Prefeitura Municipal de Souto Soares, que desempenhe

funçáo na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro

ou parente em]inha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso lV do art. í4 da Lei

Federal no 1413312021;
e) Empresas cujo estatuto ou conlrato social não seja pertinente e compatÍvel com o objeto desta Dispensa.

4.3 A participação deste processo será vinculada a apresentâção dos seguintes documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso

seja representante, anexar procuraçáo ou documento equivalente do outorgado;

b)bonirato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleiçáo de seus administÍadores; Estatuto

Social devidamente registrado acompanhado a última ala de eleiçáo de seus dirigentes devidamente

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem Íins lucrativos. Quando se lratar de empresa

pública será apresentado cópia das leis que a instiluiu; CertiÍicado da Condição de Microempreendedor

lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidáo Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à DÍvida Ativa da Uniâo;

d) Certidão Regularidade junto à Secreteria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Municlpio Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa.

5. AVALTAÇÃO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto da Lei no 14.13312021, a aquisiçáo da PreÍeitura Municipal de Souto Soares - BA,

procedeu a mediante pesquisa direta com os fornecedores, para verificação dos preços e estimativa de

custos.

6 - DO VALOR ESTIMADO:

O valor total estimado para esta contratação será de R$ 55.8oo,oo (Cinquenta e cinco mil e oitocentos

reais), conforme Planilha abaixo:

lTF,ril

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experien
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90.000 0,62 55.800,00

7 - DO PRAZO:

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro de 2024, limitando-se aos devidos créditos

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.13312021, podendo, por interesse da Administraçáo,

ser prorrogado por perÍodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma.

8- DA REALTZAçÃO DOS SERVIÇOS

B.í A prestação dos serviços será de acordo com a demanda apresentada mediante o recebimento da Ordem

de Fornecimento, assinada pelo Setor Competente, em estrita observância das especiÍlcaçóes do Edital,

Proposta Consolidada e Termo de Referência;

8.2 A prestaçáo dos serviços deverá ser executada e entregue de forma Parcelada e lmediata, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento do pedido, em dia útil e dentro do horário normal

do expediente, ou seja, das 08:00h as 12:00 e de 14:00h as 17:00h;

8.3 Náo haverá quantidades mÍnimas de copias/ xerox, sendo de acordo com as necessidades das secretarias

solicitantes;
8.4 É VEDADA A sUBcoNTRATAÇÃo PARÂ A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTA

LrcrTAÇÃo.

9 - DAS CONDIÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

g.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, apÓs o 'ateste"

do satisfatório atendimento do especificado.

9.2. A inadimplência da Contratade com relaçáo aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizaçÕes não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contralado, de acordo com o artigo 121 , parágrafo único, da Lei Federal no. '14.13312021 .

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:

í0.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correráo por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2024:

UNTDADE ORçAMENTÁRLA:02.02.01 - Secretaria Municipal de Administnção Geral
pRoJÉTO/ envtoeoe: 2oo8 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da secretaria de

Administração Geral
ÉLEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Servços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE:1500

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.04.02- Fundo Municipal de Educação
pRoJETol Afl1VIDADE:2062- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo

ELEMENTO DE DESpESA: 33IO.3}.OO.OOO0 - outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE:1500

11 . DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

1 1.í. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;

R$R$
UND1 Xerocópias em preto e branco, em papel a4,

2íOmm x 297mm, 75glm2

, l- ,"1'
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11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto

Íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
11.4. Acompanhar e frscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de comissáo/servidor

especialmente designado;
í 1.5. Efetuar o pagámento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;
11.2.1. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

,I2. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes do presente termo, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita

execução do objeto e, ainda:
12.2üeluar a frestaçáo de serviços conforme condições e prazos indicados; náo seráo aceitos materiais e

serviços em desacordb com as especificaçÕes constantes do presente Termo de Referência;

12.3baso as cópias/xerox não estejam de acordo com as exigências editalÍcias, a CONTRATADA deverá

refazer ou substituir o objeto em questão, no pÍazo Máximo de até 5 (cinco) dias ocorridos, contado do

recebimento da NOTIFICÁÇÁO Oa COTTRRTANTE, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas

no Contrato;
12.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçâo de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execuçáo do contrato;
12.5 Náo Transferir à terceiros, por quálquer forme, nem mesmo parcialmente, as obrigaçóes assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada;
12.6 Manter, durante toda a execúçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas

as condiçôes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçáo;
í2.7 Apresentar Nota Fiical para o recebimento, de acordo com as especiÍicaçóes.

13 - DAS SANÇOES:

1 3.1 . Comete infraçáo adminislraçáo o fornecedor que cometer quaisquer das infraçÕes previstas no art. 1 55

da Lei no 14.13312021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato:

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à adminislração, ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1 .4 Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

12.1.5 Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida pare a contratação quando

convocado dentro do pÍazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;

uâiià 0..l I . .....,t ' ..-' ,: .rt.i:.lii,t,
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12.1 .8 Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execuçáo do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Considerar comportemento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às condições de

participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os Íornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

i3.2. O fornecedor que cometeÍ qualquer das infraçÕes discriminadas nos subintes anteriores flcará sujeito,

sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência pela Íala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando náo

se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçóes dos subitens 1 2.1 ;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo PÚblica direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicedo a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12'1.3, deste

Termo de Referência para Contrataçáo Direta quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo pÍazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a

imposiçáo da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administraçáo ao contratado, além de perda desse valor a diÍerença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente;

í 3.5. A aplicaçáo das sançóes previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a obrigaçáo

de reparaçáo integral do dano causado à Administraçáo Pública;

irl; Vleira
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13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÔes;

13.7. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indício de pratica de infração administrativa

tipificeda pela Lei no 12.846, de lode agosto de 2013, como ato lesivo a administraçáo pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho Íundamentado, para ciência e decisáo sobre

a eventual instauraçáo de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

13.8. A apuraçáo e o julgamento das demais infraçÕes administrativas náo consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguiráo

seu rito normal na unidade administrativa;

13.g. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especÍficos paÍe apuração da ocorrência de denos e prejuízos à administraÇáo pública federal resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurldica, com ou sem a participaçáo de agente público.

13.10. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla deÍesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento

previsto na Lei no 14Í3312021.

14 - DA FTSCALIZAÇÃO:

14.1. A prestaçáo de serviços deste contrato será fiscalizada pela servidora Mariana Varjáo dos Anjos'

matrícula de n.' 33g5, cujo objeto contratado refira-se área da Açáo Social e Prefeitura Municipal, conforme

Decretos/Gp No 4SS e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do MunicÍpio.

14.1.1. Agestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF

de n.o 035.303.545-97, portador da MatrÍcula de n.o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos

Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 172, publicado em 26 de

agosto de 202i e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de agoslo de2021 no Diário OÍicial do Munictpio.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificaçáo necessária para o acompanhamento e controle

da execuçáo dos serviços e do contrato.

14.3. A veriÍicação da adequaçáo dos serviços deverá ser realizada com base nos crilérios previstos neste

Termo de Referência

14.4. A conformidade dos serviços entregue deverá ser veriÍicada juntamente com o documento da

Conúatada que contenha a relaçáo detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de

Referência, informando as respectivas quantidades e especiÍicações técnicas.

14.S. As atividades de gesláo e fiscalizaçáo da execução contratuel devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalizaçáo ou Único servidor, desde

que, no exercÍcio dessas atribuiçÕes, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razáo do volume

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açôes relacionadas à Gestão do Contrato

14.6. O Íiscal técnico poderá realizar avaliaçáo diária, semanal ou mensal, desde que o perÍodo escolhido

seja suficiente para avaliar ou, se Íor o caso, aÍerir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

. ir'!
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14.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administraçáo do MunicÍpio de Souto Soares/BA anotará em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que for necessário

à regularizaçâo das faltas ou deÍeitos observados.

15. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes Anexos:

. Anexo l- Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo ll - Declaraçáo do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;

. Anexo lll- Declaração Unificada

Souto Soares, 1 2 de Agosto de 2024

Eutácio Vieira Viana Filho

Secretário Municipal de Administraçâo

Zaira Barbosa de Souza Andrade
Secretária Municipal de Educaçáo

'.:' ,
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ANEXO I

MODELO DA PROPOSTA

TA DE PREçO
DISPENSA n" 040/2024PMSSDl

PROCESSO ADIMINSTRATIV O" 07312024

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ

Endereço:

E-mail Telefone:

OBJETO: A contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo de serviços de copias/xerox em papel A4 (preto e

branco), para atender as demandas administrativas das Secretarias Municipais de Souto Soares/BA.

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

1
Xerocópias em preto e branco, em papel a4,

21Omm x 297mm, 7591ry.
UND 90.000 R$ R$

pmzo e locru oÀ execuçÃo Do sERVIÇo:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-2150/2128
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. Assinatura do Responsáve! pela Pesquisa de Preço'

VALIDADE DA PROPOSTA: I I

Este documento foi assinado digitalmênte por SERASA Experian
08E63358759C77 D,4F 4ECB 1 65237 B54 1 4
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

Dispensa no O4012024

Processo Admin istrativ o no OT 312024

subscrito abaixo,

DECLARO que a empresa (qualiÍicaçáo da empresa
proponente pessoajurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no comsede
no endere
municíp
neste ato por mim representada, para todos os fins de direito'

especificamente para participação na presente contrataçáo, faz jus ao

tratamento diferenciado previsto na Lei Complemenlar 12312006, por

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3a da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informaçÓes

inverídicas sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação

criminal etributária relativas à falsidade ideolÓgica (art. 299 do código

Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 10 da Lei n" 8.137, de 27 de

dezembro de 1990).
da de2024.

Nome e Assinatura do representante legal

"UTILIZAR O PAPEL T'TWARÁOO OÁ EMPRFSÁ

Este documento foi assinado digitalmente poÍ SERASA Experian
08E63358759C77 0 4F 4ÉCB I 6s237 854 1 4
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Dispensa n'04012024
Processo Ad m i nistrativo n' 07 312024

devidamente inscrita
sediada na

oo-,
na cidade

com o endereço
sltuada no Estado

d através do seu representante legal, infra-assinado, e

para os fins de participaçáo da DISPENSA No 04012024, DECLARA sob as penalidades cabíveis

que.

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas,

na forma da lei;

ll - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública e que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo' ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

lll - conhece as especificaçôes do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e

que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condiçÕes

para atender e cumprir as exigências então contidas;

lV - na qualidade de proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este

Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr'(a)"

CNPJ sob no

Portador(a) do RG sob no..................

cuja função/cargo é

admi nistrador/procurador/di retor/etc)

equivalente.

e CPF no

(sócio

, responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento

V - náo mantém vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que desempenhe função

na licitafao ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o tercelro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados

da Previdência social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;

Este documento foi assinado digitahênte por SERASA Experian
08E63358759C77 D,4F 4ECB 1 65237 Br4 1 4
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n' 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-

000
CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

da entrega das propostas.

Vlll - o endereço correto, em caso de qualquer comunicaçáo Íutura referente a este processo de

contrataçáo direta, bem como em caso de eventual contrataçáo,

e:

E-mail:
Telefone:

lX - Nomeou e constituiu o(a) senho(a) .,.. .. ... . portador(a)

do CPF/MF sob n.o........... para ser o(a) preposto responsável para

acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao

cumprimento das obrigaçÕes assumidas diante da participaçao neste instrumento convocatório e

seus anexos.

X - para Íns do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121 , não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos

(inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçáo de aprendiz.

Observacão: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima'

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei 14.13312021, quanto a

apresentaçáo de declaraçáo falsa.

Nome e Assinatura do representante legal

-UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Este documento íoi assinado digitalmente Pqf SEFA9A Experian
o8E6335B759C77D4F4ECB 1 652378541 4

o o

t de de2O24.



PAPELARIA OLIVEIRA
PAPELÂRIA ALVES E OLIVEIRA EIRELI

CNPJ; 08.203.1 57/0OO 1 -26 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 69.581 .40 1

PRAÇA JUTHAY ITTAGALHÀES, 9978, CENTRO - CEP 46.990-000
SOUTO SOARES- BAHIA

PROPOSTA GOMEREÜqL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

VALOR GLOBAL: RS 49.5OO,OO (QUNNCruTN E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS)

A EMPRESA DECLARA AINDA QUE:

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS REFERENÍE AO FORNECIMENTO E, BEM COMO, TODOS

OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCÍA]S, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁNIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS

GAsros coM LoGísrlcA DE ExEcuçÃo Do sERVIÇo EM coNDlÇÕEs ADEQUADAS'

IIA,F AJ^tu ú til,rr*
úoao AtvEs DE oLtvErRA

08.203.Ls710001-26

T'g.203.157/oool-26-
PTPILARIA ALVES i OLIVTIRA IIRIII
Pça Julhay Magalhaes' 99 

'll 
Cetrtíu

t_-CEP 
46 990'000'Soulo Soilres'8ô r

DADOS DA LICITAÇAC

DISPENSA NO

040/2024PMSSDr
das

ESTADUAL: L

SIBA
TELEFONE: (75) 99961-6422 FAX:

ITEM DESCRTçÃO UND QNT Vt,UN|TÁRIO VALORTOTAL

1
Xerocópias em preto e branco, em papel a4,

210mm x 297mm,75e/m2.
UND 90.000 ns o,ss Rs 49.500,00

CN PJ : 08. 203. 157/0001-26



PAPELARIA OLIVEIRA
PAPEIÁRIAALVES E OLMEIRA EIRELI

cNPJ: 08.203.1 s7l0001-26 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 69.581.401

PRAÇA JUTHAY MAGALHÃES, 9978, CENTRO - CEP 46'990-000
SOUTO SOARES _ BAHIA

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

Dispensa ns O4O/2O24

Processo Administrativo Ne 07 3 12024

Eu DIOGO ALVES DE OLIVEIRA, subscrito abaixo, DECLARO que a

empresa PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA, pessoajurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o ne 08.203.L57/O00t-26, com sede no

endereço PRAÇA JUTHAY MAGALHÃE5,74, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, CEP:

46.990-00O, neste ato por mim representada, para todos os fins de

d i reÍto, especifica mente pa ra pa rticipação na presente contrataçáo, Íaz

jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar

1.23/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artÍgo 3s da

referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas

sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e

tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao

crimeaordem tributária (art. 1e da Lei n" 8.L37,de27 de dezembro de

1s90).

so uro soARES - B A, 75 / 08 I 2OZ4

T.a.zo3.l s7/oool-26-
PEPELARIA ALVES E OLIVIIRA EIRELI

PÇa Juthay Magalhaes' 9978 Centro

L-_CEP 
46 990'000 - Souto Soares-81-,

D"N AN» ,ü fl1lnal*
Uroco ALVEs DE oLtvEtRA

08.203.157100OL-26



PAPELARIA OLIVEIRA
PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA EIRELI

GNPJ: 08.203. 1 57/0001 -26 - INSGRIÇÃO ESTADUAL 6S.581 .401

PRAÇA JUTHAY MAGALHÃES, 9978, CENTRO - CEP 46.990.000
SOUTO SOARES - BAHIA

DECLARAçÃO UNIFIGADA

Dispensa ne 04O12024

Processo Administrativo Ns O73/2O24

A empresa PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de díreito privado,

inscrita no CNPJ sob o ne 08.203.L571OAOL-26, comsede no endereço PRAçAJUTHAY

MAGALHÃEs, 74, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, CEP: 46.990-00O, através do seu representante

legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA Ne 039/2024PMSSDI, DECLARA sob

as penalidades cabíveis, que:

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei;

ll - não foi declarada inídônea para licÍtar ou contratar com a Administração Pública e que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatorieda de de declara r ocorrências posteriores;

lll - conhece as específicações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que,

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para

atender e cumprir as exígêncías então contidas;

lV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este

Municípío, o responsável legal da empresa é o Sr. Díogo Alves de Oliveíra, Portador do RG sob ne

L5.L56.287-36 e CPF ns 095.231.435-57, cuja função /cargo é sócio administrador, responsável pela

assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

V - não mantém vínculo de natureza técníca, comercial, econômica, fínanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiêncÍa e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em Íei e em outras normas específicas;

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituíção Federal, nas leís trabalhístas, nas normas infralegais, nas

convenções coletÍvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vígentes na data da

entrega das propostas.



PAPELARIA OLIVEIRA
PAPEIÁRIAALVES E OLIVEIRA EIRELI

cNpJ: 08.203.1 57/0001 -26 - INSCRIÇÁO ESTADUAL 69.581 .40 1

PRAÇA JUTHAY MAGALHÃES, 9978, CENTRO - CEP 46.99G000
SOUTO SOARES - BAHIA

Vlll - o endereço correto, em caso de quatquer comunicação futura referente a este processo de

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, encontra-se na proposta

comercial,

lX - Nomeou e constituiu o senhor Adelmir Marques de Oliveira, portador

do cpF/MF sob n.e 354.597.827-65, para ser o preposto responsável para acompanhar a execução

do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas diante da particípação neste instrumento convocatório e seus anexos'

X - para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei ne t4.133/21, não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseís anos (inciso

XXXlll do art. 7e da Constituição Federal).

Ressalva: a empresa não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei L4.L3312021, quanto a

apresentação de declaração falsa.

souTo soAREs - BA, 15/08 /2024

-r
Ts.zo3. t s7 /ooo l -26
úirrrnu Atvts t ollvtlRA tlRtLl

PÇa JulhaY Magalhaes' 99 /8 Cent.Ío

--éiP.a 
gôo'oõo'Souto Soares'Bt ,

Itawo hk- d^ ürr'*
úoeo ALvEs DE oLtvElRA

08.2O3.t5710001-26
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESÂRIAL

PAPELARIAALVES E OLIVEIRA LTDA

TíTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAPELARIA OLIVEIRA
PORTE

ME

coDrco E DESCRIçÀO DAATIVTOADE ECONOMTCA PRtNC|PAL

47.61-0{3 - Comérclo varejista de artigos de papelaria

cÓDrco Ê DE§CRrçÃO DASATTVTDADÉS ECONÔMtCÀS SECUNDARTAS

18.22-941 - Seruiços de encadernação e plastlÍicação
47.44-0-9S - Comércio vareJista de materiais de construção em geral
47 .51-241 - Comércio varejista especiallzado de equlpamentos e suprlmentos de lnformátlca
47.53-9-00 - Gomércio varejísta especlaÍizado de eleúodomésticos e equipamentos de áudÍo e vÍdeo
47.54n41 - Comércio varejista de móveis
47.55-542. Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56a340 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.63.6{í . Comércio varejista de brinquedos e aíigos recreativos
47.63.6{2 - Comércio varejista de aÉigos esportivos
82.19-9.01 . Fotocópias

cÓDrGo Ê DÉscRrÇÁo DA NAÍUREZA JURiDtCA

206-2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGR,4DOURO

PC JUTHAY MAGALHAES
NÚMERo

9978
COMPLEMENTO

GOMODO

CEP

46.990.000
BÀRRO/DISTRITO

GENTRO
MUNICiPIO

SOUTO SOARES

ENDEREÇO ELEIROI{iCO
EWIANAFILHO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(7sl 9961-64221 (74) 36s8.2326

EN'TE FEDERATIVO

SIÍUAÇÃC CADASTRAL

ATIVA
D-ATÂ DA SITUAÇÃO CAOÂSTRÂL

13107t2006

MOTiVO OE SITUAÇÉO CADASTRAL

SITUAÇÃo ESPEcIÀL DATA DA STTUAÇÀO ESPECIAL

NTTMERO DE TNSCRIÇÃO

08.203.1 57/0001 -26
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÀO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DEABERTURÀ

1 3r07/2006

UF

BA

14i05124, 14:51 aboutblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1410512024 às 'Í4:51:08 (data e hora de Brasília). Página:111

about:blank 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO
SOUTO SOARES
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS
N". 485t2024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a)

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, náo constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquertempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços
http ://www. soutosoares. ba. gov. br/.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em
03t07t2024

Certidáo Válada ató:01/1 0/2024

Código de Controle da Certidão:

29948.485.20240703. S 39. 80 1 6

Nome

PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA EIREL!
CPF/C.N.P.J
08.203.í 57/000í -26

C.G.A da Empresa
34000í98

Endereço:

PC JUTHAY MAGALHÂES 9978 COMODO

Bairro:

CENTRO

CEP:

46990000

Município:

SOUTO SOARES

UF:

BA



13108124, 14:54 Consulta Regularidade do Empregador
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CJTIffiJT
CAIXA ÉC(] NÔMiC.A FEGERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

08.203.1 5710001-26

PAPELARIA ALVES E OUVEIRA LTDA

PRAC ]UTHAY MAGALHAES 9978 CENTRO / CENTRO / SOUTO SOARES /
BA / 46990-000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Seruico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 L I 0B 12024 a 09 / 09 /2024

Certificação N ú mero t 20240811 0 1 08 1 4 1 7 65097 7

Informação obtida em 13/08/2024 14:54:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAPELARIA ALVES E OLIVEIR.A LTDA
CNPJ : 08.203.í 5710001 -26

Ressalvado o direito de a Fazenda NacionaÍ cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeíto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procu radoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN ).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeíto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo únÍco do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1ggi.

A aceitagão desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
end ereços <http:/1rfb. gov. br> ou <hftp:/lwww. pgfn,gov. be,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Enritida às 14:59:57 do dia 1410512024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 10/1112024.
Códi go d e controle da certidão: 7 187 .F24C.7 E38.0DC0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TR,ABALHISTAS

Nome: PAPELARIA ALVES E OL]VEIRÀ LTDA (MÀTR]Z E FILIAIS)
CNPJ: 08. 203.75'7 /00AI-26
Certidão n": 33456531 /2024
Expedição: 74/05/2024, às 15:00:27
Validade: l0/ll/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certíf ica-se que PÀPELÀRfA ALVES E OLMIRÀ LTDA (MATRIZ E FILTAIS),
inscr j-to (a) no CNP,J sob o no 08 .203 .L57 /OOOL-26, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida corÍ-r- base nos arts. 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho/ acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/20L1" e
13.467/207'7, e no Àto 07/2022 da CGJT, de 2l de janei.ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribuna is do Trabal-ho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!4AÇÂO IMPORTAT,ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabe.l-ecj-das em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc-l-usive nô concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministér1o Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, Por
disposição }ega1, contiver força executi.va.

:J: .:-,'i -:r-'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24107 12024 16:46

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í981 - Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20243í45545

RAão SOCIAL

PAPELARIAALVES E OLIVEIRA LTDA

ruscnrÇÀo ESTADUAL

069.581.401

CNPJ

08.203.157/0001-26

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 24t07t2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DocUMENTo PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁR]I
OU VIA lNTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoNe gativ a. rpt



PODER JUDICTARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CoNCoRDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICTAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

ceRroÃo No: 00526949E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 24/0712024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: PAPELARIA ALVES E 0LIVEIRA LTDA

CNPJ: 08.203. 1 57 I 0001 -26
Endereço: PRAÇA JUTHAY MAGALHÃES,74, CENTRo, SOUTo SOARES/BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11 .971, de 0610712009 e com o §1"
do art. 8" da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatoria transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, frnalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira,24 dejulho de 2024

1



PODER JUDICIARIO
Tríbunal de Justiça do Estado da Bahia
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DISPENSA NO O4O/2O24PMSSDI

ATA

Aos dezesseis dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e quarto (1610812024), na sede
da Prefeitura Municipal de Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08, centro,
Estado da Bahia, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021,
reuniram-se o Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, instituído
pelo DECRETO/GP No 667, de 19 de Abril de 2024, para a realizaçáo de sessão pública
para classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de
habilitação enviados pelos interessados em participar da presente dispensa de
licitação, na qual tem por objeto a Gontratação de empresa especializada para prestação
de serviços de copias/xerox em papel A4 (preto e branco), para atender as demandas
administrativas das Secretarias Municipais de Souto Soares/BA.

Manifestaram interesse na participação com o envio de propostas e documentos de
habilitação as empresas abaixo:

I PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA, CNPJ no 08.203.1571000126.

Apresentando proposta e documentos em prazo tempestivo, conforme relatorio
anexo.

Em conformidade com as disposições contidas no Aviso, procedeu-se então com a
verificação das condiçÕes de aceitabilidade da proposta enviada. Analisada a

proposta, obteve-se os seguintes valores ofertados pela empresa:

Após a verificação da conformidade das propostas quanto à adequação do objeto

e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, o
agente classificou a empresa PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA, CNPJ no

08.203.157t000126, com sede na praça Juthay Magalhães, 74, Centro, Souto Soares, CEP:

46.990-000. Vencedora no valor de global de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos

reais).

Após analisados os documentos, observou-se que a empresa estava devidamente
habilitada, cumpridos os requisitos de habilitação.

Tendo em vista que o critério de julgamento adotado foi o menor preço, o agente
condutor juntamente com a equipe de apoio, DECLARA como vencedora a empresa
pApELARtA ALVES E OLIVEIRA LTDA, CNPJ no 08.203.1571000126, com sede na praça

Juthay Magalhães, 74, Centro, Souto Soares, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de global

de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

iri; ril: .ltiliiit;i;r l:;;i;

,§: f rUPnESnS VALOR GLOBAL

PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA, CNPJ no

08.203. 1 57 1000126.
R$ 49.500,00



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Atendidos os critérios de aceitabilidade da proposta e condições de habilitação, exigidas
no respectivo Aviso de contratação e seus anexos.

Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, dá por encerrado os
trabalhos com a lavratura desta Ata, às 14:30, que, após lida por todos os
presentes, por entenderem que a abertura e encerramento da sessão da presente
dispensa transcorreu dentro da legalidade, segue assinada pelo agente de
contratação e pelos membros da equipe de apoio, em seguida, submetida à
apreciação da autoridade competente, para, se assim entender e concordar, promover
a adjudicação e homologação do objeto da contratação à empresa vencedora, ato
subsequente, às devidas publicações.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

Membros Equipe de Apoio:

Maria de' a Teixeira de Souza

José Fábio ouza

iill !!i: ,iujirri iiit i:il?
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

RESULTADO DE DISPENSA no 040/2024PMSSD| - LEI N" í4.133/202í

A Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, em conformidade com Art. 75, inciso ll- da Lei Federal

n.o 14.13312021, torna público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA No 04012024, que

tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

copias/reror em papel A4 (preto e branco), para atender as demandas administrativas das

Secretarias Municipais de Souto Soares/BA, conforme termo de Referência.

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

A empresa PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA, CNPJ n" 08.203.157/000126, com sede na

praça Juthay Magalhães, 74, Centro, Souto Soares, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de

global de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio, no 08, Centro,

Souto Soares-BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e 14:00 às 17:00 de

segunda a sexta Íeira.

Souto Soares/BA, 16 de Agosto de 2024.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

Este documsnto Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
01 c49360978965F681 C56F203AO980E7

ô n o rlD 1 c



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55#0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

De: Dra. Isa Fernanda Martins Alves

Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: PARECER JURÍDICO

DISPENSA no 04O 12024PMSSDI

Souto Soares, 16 de Agosto de2Í)24.

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente da dispensa de 10

04O|2024PMSSDI, realizado no dia 16108/2024, conforme Ata, objetivando a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

copias/xerox em papel A4 (preto e branco), para atender as demandas

administrativas das Secretarias Municipais de Souto Soares/BA, na qual

foram observados todos os preceitos da Lei no. 14.L33/202L. Assim, observadas

as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de autorização

legal para contratação direta. Sendo assim, a celebração do contrato não afronta

os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente

possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei no

L4.1331202L.

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa PAPELARIA ALVES E

OLIVEIRA LTDA, CNPJ no 08.203.L57/OOOL26, com sede na praça Juthay

Magalhães,74, Centro, Souto Soares, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de

global de Rg 49.5OO,OO (quarenta e nove mil e quinhentos reais), para contratação

do objeto licitado, portanto, salvo melhor julgamento, poderá ser homologado os

atos praticados pelo setor responsável pela licitação'

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/000r-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

O Município de Souto Soares/BA, Através da Prefeitura Municipalde Souto Soares,
CNPJ: 13.922.554/0001-98 em conformidade com o que dispõe a Lei Federal
14.13312021, resolve HOMOLOGAR a decisão do Agente de Contratação e Equipe
de Apoio, referente a Dispensa no 040l2024PMSSD|, Objeto: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de copias/xerox em papel
A4 (preto e branco), para atender as demandas administrativas das
Secretarias Municipais de Souto Soares/BA, conforme Termo de Referência.

Contratada: PAPELARIA ALVES E OLIVEIRA LTDA, CNPJ no

08.203.157/000126, com sede na praça Juthay Magalhães, 74, Centro, Souto

Soares, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de global de R$ 49.500,00 (quarenta

e nove mil e quinhentos reais).

Souto Soares/BA, 16 de Agosto de 2024.

André Luiz rdoso
Prefeito Municipal

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
cF4BD 1 62C45EE87E4A4E5928 1 733638D
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